
N.o 2 — 4 de Janeiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 21

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 14.o

Regime transitório

1 — Salvo parecer em contrário da entidade manda-
tada para a coordenação central das comunicações na
Administração Pública, não é permitida a renovação dos
contratos públicos relativos à locação e aquisição de
bens, serviços e redes de comunicações electrónicas, bem
como dos equipamentos e serviços conexos, iniciados
em data anterior à entrada em vigor do presente
diploma.

2 — Sem prejuízo do número anterior, toda a rea-
lização de despesa no âmbito do presente diploma deve
estar associada a um contrato escrito, no prazo de seis
meses a contar da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no prazo de
15 dias após a data da sua publicação.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o
presente diploma aplica-se apenas aos procedimentos
iniciados após a sua entrada em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Novembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Nuno Albuquerque Morais Sarmento — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 22 de Dezembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Dezembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 1/2005

Por ordem superior se torna público que, em 7 de
Junho de 2004, o Bahrein depositou o seu instrumento
de adesão ao Protocolo Adicional à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional Relativo à Luta contra o Tráfico de Pes-
soas, em especial das Mulheres e das Crianças, concluído
em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo Adicional, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004 e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 19/2004, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de
2004, tendo o Protocolo Adicional entrado em vigor
para Portugal em 9 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional entrou em vigor para o Bah-
rein em 7 de Julho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Dezembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 2/2005

Por ordem superior se torna público que, em 9 de
Março de 2004, a Argélia depositou o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo Adicional à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, contra o Tráfico de Migrantes por Via
Terrestre, Aérea e Marítima, concluído em Nova Iorque
em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo Adicional, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004 e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 19/2004, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de
2004, tendo o Protocolo Adicional entrado em vigor
para Portugal em 9 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional entrou em vigor para a Argélia
em 8 de Abril de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 3/2005

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Abril de 2003, a Letónia depositou o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo Adicional à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, contra o Tráfico de Migrantes por Via
Terrestre, Aérea e Marítima, concluído em Nova Iorque
em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo Adicional, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004 e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 19/2004, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de
2004, tendo o Protocolo Adicional entrado em vigor
para Portugal em 9 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 4/2005

Por ordem superior se torna público que, em 7 de
Junho de 2004, o Bahrein depositou o seu instrumento
de adesão ao Protocolo Adicional à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, contra o Tráfico de Migrantes por Via
Terrestre, Aérea e Marítima, concluído em Nova Iorque
em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo Adicional, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004 e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 19/2004, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de
2004, tendo o Protocolo Adicional entrado em vigor
para Portugal em 9 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional entrou em vigor para o Bah-
rein em 7 de Julho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.


